
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO –

DECÊNIO 2024-2034

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 2024

EMENDA Nº           / 2025 

Modifica a Estratégia 11.13 do Objetivo 11

do Anexo I do Substitutivo ao Projeto de Lei

nº 2614, de 2024. 

  

Art 1. A Estratégia 11.13 do Objetivo 11 do Anexo do Substitutivo ao Projeto

de Lei n° 2.614, de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:

Estratégia 11.13. Implementar políticas de formação

continuada de profissionais da educação que atuem 

na modalidade da educação de jovens e adultos, em

especial por meio de parcerias com instituições de 

educação superior públicas, com o objetivo de 

garantir a qualidade da educação, realizando 

admissão por concurso para profissionais da EJA, 

assegurando condições dignas de trabalho, plano 

de cargos, carreira e remuneração, e lotação em 

uma única escola, com valorização e em igualdade 

com os demais docentes da educação básica. *C
D2

58
52

55
40

10
0*

ES
B 

n.
10

33
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
8/

10
/2

02
5 

10
:4

1:
01

.8
17

 - 
PL

26
14

24
ES

B 
10

33
/2

02
5 

PL
26

14
24

 =
> 

SB
T 

1 
PL

26
14

24
 =

> 
PL

 2
61

4/
20

24

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Luciene Cavalcante
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258525540100



JUSTIFICATIVA

Ao incluir exigências como concurso público, lotação em única escola e 

igualdade de condições com outros docentes, a proposta enfrenta a histórica 

precarização do trabalho na EJA, que muitas vezes é tratada como modalidade 

secundária. Essa mudança qualifica a oferta educacional ao reconhecer que a 

qualidade da EJA depende diretamente da estabilidade e valorização de seus 

profissionais, em conformidade com os princípios constitucionais da educação 

como direito social e da valorização dos profissionais da educação. A estratégia

assim transforma a EJA em política de Estado, com profissionais concursados e

dedicados exclusivamente, garantindo continuidade e aprofundamento do 

trabalho pedagógico.

Ante o exposto, peço o apoio dos nobres Pares para a aprovação da 

presente emenda.

Sala das Comissões,         de outubro de 2025.

PROFESSORA LUCIENE CAVALCANTE

Deputada Federal - PSOL/SP
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